
 

 

Indicação 
       

Ação Corretiva visando a Implantação de Passeio Público 
(Calçada) em toda Extensão da AVENIDA entre as Ruas 
Djanira Silva Pereira e Rua Celestino Garcia Guerreiro, no 
Bairro Residencial Jardim Nickey.  

 
CONSIDERANDO que, este Vereador foi procurado por vários munícipes residentes nas 
imediações relatando sobre a possibilidade de uma Ação Corretiva visando a Implantação de 
Passeio Público (Calçada) em toda Extensão da AVENIDA existente entre as Ruas Djanira 
Silva Pereira e Rua Celestino Garcia Guerreiro, no Bairro Residencial Jardim Nickey.  
 
CONSIDERANDO que, o clamor da municipalidade a qual momentaneamente se encontra 
impossibilitada de caminhar na Via, devido falta do passeio público sendo obrigado a caminhar 
na Via Pública colocando em risco a sua integridade física, devido a probabilidade de ser a 
atropelada, diante desse quadro fica evidenciando a necessidade urgente de manutenção. 
 
CONSIDERANDO que a correta manutenção e regularização das Áreas Urbanas reflete no 
fortalecimento da Cidadania e na valorização dos espaços públicos, promovendo maior 
segurança e dignidade para municipalidade em Geral. 
 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público zelar pela limpeza urbana, pela conservação 
dos espaços públicos e pela promoção de um ambiente urbano seguro, saudável e 
visualmente adequado; isto posto é que; 
 
INDICO o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor competente, que 
sejam tomadas as devidas providências visando a Implantação de Passeio Público (Calçada) 
em toda Extensão da AVENIDA entre as Ruas Djanira Silva Pereira e Rua Celestino Garcia 
Guerreiro, no Bairro Residencial Jardim Nickey.  
Contato Assessor Parlamentar: Edmilson Marques (Nenê Marques) Fone (15) 99745-
4816. 
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Toninho Corredor 
Vereador 
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